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aprovrou s eu aarclono a ssgulntê Ie1t

Àrt. ].e -- Fica crlada a Comlssão MunLclpal de Esporüea' cono -
6rgão tllrctanêÍrtq gubonllna"do ao Gablnete do PrefeÍ-
to Munlcipal-.

Àr.t. 29 -- Compete à coúlssão Munlctpal d,e Esportest
a) -- egtutlar e propôrr promovendo quanalo the cstivcn afa-

to, nedJ.das que tenhan por obJêtlvo a dlfrrrão d,o et-
portc amador do Munlcíplo, ben eomo estÍüuIt. . prí
tlca esportlva em ger.al;

5) -- orlentar, dlfirndlr e coor{.enar: todos os clportes e I
atlvlôades, a e1a 11gatlês, em colaboração qu6 tho -l
fôr sollcltada pelas entld.ades e assoelç6es derpors
tlvas tto Munlcíp1oi

c) - organlzar comp€ttç6es e representaç6es esportlves do
Iíun1cíp1o, cono as dos Jogos Àbertos do Ertado ite lla
to Grosso do Sul e outras, de ldêntlco oaríterr quot

não fonr da excluslrra ootrpeüência daa entldadcs ofl
olalsr seJa no plano nmniclpalr estadual ou fedoral ,

6) -- promovêr a organlzaglo do cadastro do novlncnto d.os-
portlvo d.o }Íun1cíptu;

e) -- oplnar s6bre a concessão de favores e subvençõg8 ilo
goverlo líunlclpal às entld.ades e assoclaçôcs ôespori
tlvaa e, atnda, flacallzar a apllcação ôe834! arÜvlg

ç6es;
f) -- oeganlzar, em colaboraçEo com as entldlailel e assoola

[6es desportlvas, a nedlclna esportlTu i



s)

h)

1)

J)

k)

1)

E)

nc

Art. 39

- orgarizar, tanÚem en colaborsção con es entldadee er-
assoclaçõee, táonlcos e moral, o prrocesao educaclonü
en slstaa 63co1ar, eorn curso§ ea conJunto ou gcpara-

danente, para hab111tar árbltros de cede rodslldade I

esportlva platlcada no MunlcÍploi
- pronove r a dlÍ\rsão e o lncentl'vo dos esportes ÍIa3 o!-

colas mrnÍcipals e assoclações de funclonárlo s utrnlct
pals;

- prczugnar, por todos os nelos, pelos prlnclplos ele-r
nontares dc relaçôea deaportlvas dentrro de cordlalldg
de dog sentlmentog ê na coúunhão dos propósltor, m r

base do bem soalaL êos esportes, entre os nunloíplos,
entldadeo, assoclações e atletas;

- zelar pelo aaatamento e respelto, Junto àc organlza-l
ções ttesportlvas, das normas e regulamentos emltidost
pelos Poderes Superlores Nrclonals, Estaduals e Munl-
clpals;

- estudar e acoDpanhar o desenvolvinento esportlvo do I

Munlcíplo, sugerlndo medldas qpe beneftclem os ê §,por-

tes ou favoreçam a luplantação ôe outr"os Julgados útg
1s;

- elaborar planos e dlrlglr a execução do Estádlo !íun1-

cipal ou praças desportivas, cobertas ou descoberüas,
tudo com a colaboração do Departanento de 0bras e Se3

vlçor tlrbanss d6 l4unloíp1o, usando para êste flu oe I
recursos prevlstos em ttotaç ão orçanentár1a6 do§ poôo-

res púbUcog Federalr Estadual e Mun1clpa1, e setrs 6I
gãos subsldlárIos e ainda coú oa aurÍlloe que receber
de partlculares;

- efetuar operações êe cr6dlto para a consecução de srra

flnalldsde, sob qualquer modalldade i
- orBanlzar e manter a "Blblloteca Esportlrat' para agu

uso e melhor orientação das atlvldades esportlras ôol
MunlcípÍo.

- Às entlatedes e assoclaçõer deoportivas do l'ÍuntcÍp1o I

que, dlrcta ou lndlrotaaente, auferfu'a vantagena prg
porolouadas pelos poder€s púbucos se obrlgarão à ae-



§ls

§a

§3!

cegsárla ootcboração aos Eêmos podereo, por lntemí-
dio da Coulscão Utralolpal dc Erportes, pcsa (nre !o -l
rei] {26 @ ooEu!, o bo dlo eeporte.
À colaboragão refcrÍtia deire gor pr:aticatla por nclo Ce

cecsão ôe preçes de esportcs ou lnstaLaçõce ilesportL-
ras e soolals pêrteneentes àe entldades e àe ascocla,-
gôee, bo oouo de sêus aü1etag para lntegrraren a8 ne-
prescntaçôoc do MunfuÍplo, qua.ndo a Conlssão l{unlcl-t
pal da Erportes Sollclüar, vlsanôo a olevação 6 31-r-
grand,oclnento ila erprêssão desportÍra local, reglonal.
ou nacXonal i
À falta ôe eoJ.aboração 1npllca na remínctar For partê
das enüldadeg e das aasoclaç6ea, das vantagêns de guc

for€ü beneflel&{ae dos potteres púbUcos.
Â Cmlssão ltunlelpal cle Esportcs será constitul.da ôG

uu Presidentei un Ylce-Preslttentel um Seôretírlo, uat
Tesoureho; un Àsslstente t6cnlco Esporüho1 r:a Aor{a
tente Juridlcot uü Àsststente u6a1eo Esportlvoi um Ât
alrtsnte Táonlco para obras e conttrrrçãrg, noneadoe, I

61snr'ln6nt€r pelc Prefelto Munlclpal.
Scopre que nccessírlo, tendo em vlsta a sltuação e o
novlnento ôesportlvo Iocal, vlsando a atendcr I d.lvtü
gação e o lncentlvo tle todos os esportes, de acôrdo t

o@ ar necesrldadcs a Conlssãô Munlclpal de Eeportcst
poderá cdar §trb-Conlssõeg para as dlverlag motlaJ.lrte-

ctea esportltas agrupadas ou ecpafadaacrtecr confortel
a lnportâacla e as reI-açdec exlctoatca aatrc as nca-t

§2e
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Easl
- Os n€nbros da Sub-Conlssãor parte lntegrante que sê-l

Éo dr Conlssão Munlclpal tle Esportesr gouan doe prll-
vt1-6glos e obrtgações contlüas nesta 1e11

- Ào Àsslstente ?6enlco Esportlvo, eon a eolaboração -t
dar entldedes itosportlvas Iocall; orr por lntero6dlo -
ôas ftrb-Conlesõee, caber{ a orgsnÍsa8ão e onlentrçãor
das atlyaôEder esportlvae da Coulsgão tfun1olpal tle Eg

porücs, ben coco dag repreaentaçõec do lfunlcíplor oog

forle crtí pr.evlsto na a1Ínea rrCrr, ôo Artlgo 2P I
- oe ÀgglctoDtarr Juúd1oo, uáhlaoJsportlro s lnra o-f

brar s conatrugãea1 tefio etdtulg6cs itutro das sra.
§t*
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.erfrfr,trrt r .rrlo obrâSrtÍr.r,nta, I riÊlÉ,
u lttt.. r r st !h.Lro.

- Oa nlrcl dr odldo UratfflÉl âr Brportlr nilo C
plüldlr Gtn o. çr erpm|lifnot.l irtr prtrb
,arÍler. ro rrDott . st rr lrt.tnáor mr :a{., el
pcrtlu lcarilo

- 0t rrbor dr êd,río Hun161prl ih Erpotrq a$o re
aaDrtb Srl'qua! rrnuaçIo1 rGrlo por&r or tru -r
nrrfçor crrülmeácc ililcrrt r ro ltrn&drüor

o llaêl[ta eprrrartrtlo dr cutrÍn tür ÍCotlitrllq ufl
nrdr pdo Prrdôcrtc ôr eclr&1 er rrDaot alt raü
. rEt rillu§q t ilo uvr. trrylrrn r 0[ilgBar I
cspt&3 .tportltr rü1L!íi m ltuofÍÉer rodo- t
1àr tlnllJ.tlrlo, lae[udrrl 8{F ror lotrfu ür aoo-t
tr6[.l rlrr ltirgtÀr o lnforançErr quc a3 ftrrr.a ncq
,IÉú I fl*aUnçtro pera o ouprtrroto ilr pnratr!
Lú.

- Â Ccirto lfunlclfel dr Egmrtr çunfur-t-í or{§rrt
r{Eütor rtc 1í s 1í dÍee Ir atnor{ltrrÉlrrlenta, -r
Eprt qua ÍiÊr ncecgrít{o.

- O lrlr:o êa Cder8o guo faltar: r quaüm $) lreflr
oont.sutlrrar tür1D ool Jurtlfloaolo ecdtar rcí -l
8lúllrtâo.

- À Prcftttnn llunloi.pa1 drrtl.narí loeal ôr roal&r a
lastrl dr apodiartrl u6vÉr r utorttlot De!! o Drn.
felto drapcnbo ôos trlballor ds Ccterflor b nof
ôrdfnrrí pú.rtl rrcrrlírao plrr anrtr;lrt o rrrlçel
ràla{rtrrthol dotrc os mrrldont §lCItpalar oü
o í1l.[ rr{ rsrttito m erprí1otr atÍrl.or parr úüif
ôrl ror lntlmmrüor.

- lralretr e Colrrtro liunlolprl d,r Drportarr por ,.u
Prrriôrrtt aprrra:terí,, atí 3X dr Janrlp ito rm a[
rr$laat r rtat6l.!.4 aL íret attrÍôdrar oa pncrtrgtrc
êr omtr$

- xo r.D nUÚrlo nonrtuí I .DILÇIo {r. fol llllt
fr amg3rr r srú'l*r ir ot dram I rrrll§trl -
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Irt. Ie

lrt. lle

ra

arrfoÉfrrrr rr 6ld.l r cD4{3r r D!.rtrs r*tu rh(1
fL.rr, r fu,. rwltc, urlmtll rtí fÍ ür Jur!,.p
ôo ruo ;Urçtntr, d!,rrêrmtr i cU,rr& Xdslptr. -
l. nsportctl
lr ett{rdrr o rrmlrçÜrr all*oÉlnr çr nctDlln ,

!§O.io ôor Foêr,u pútttoat, alrtrilo prrrtar ügàtl.r -
Ao rpúfe ibr lnporÊÊachr 6p3 orfrlpr ;rrÉaü.dor, I

loà prrÊ ôrp autr alo procrdmrlo, úo rcrDora mell
rtvuçãrr cçlrBto nüo ÍSr irdo oatr âe rfai'crç8o Ae
úfUr rrp-írlo roeudor
Dctp rb rsrste itirq r @trr ilo 1rüfÍ..4lo d.rürr
l-ú,1 o Prf,rC,to l'tuülcú.fü brrl.rj Drilto rfiwrlíb t
.fqfllrurto ar C*tr& tsualr!,prl Oa E.Eortaü; ballrrr
úor au ütrporLç8rs rlrrta lrt.
or crsarntor lfunlotprtr coarlgnrrilo ar vorDar nreu{
r{rr i cratrçIo da Prcrcntr 1e11 qpr cntr:,rrí a rÍ3orr
Ba alrtr dlc ana prhlloeçlo, r"ero6adar re rÉrporí.g8r I
coolldrto.

Pr:Írltura ttuntolpü dr Elaion&t t ú ImDro L.fil)

á*-
ANTONIO CARROCÍN'

PrGtGlla I!ÂlclDEl


